
rÂMAT^A MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n° 784712022 - Projeto de lei 512022

Autor: Vereador Valãinei Aparecido Mariano Franco (MDB)

"Dá a denominação de Estrada Municipal lourenço Pires de Jesus à estrada
municipal PDD-151."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170, do
Regimento Interno (Resolução n^ 15 de 3 agosto de 2020), encaminhamos o
projeto à Comissão de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos
citados no artigo mencionado.

Secretaria administrativa, em 28 1 312022

Recebi em / 12022

Presidente da Comissão - ManaVíc ntina üuUinhu Pereira da Silva

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 170,
inciso I, do Regimento Interno da Câmara Muniápal de Piedade.

Reservo-o à minha própria consideração.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo tf 7847/2022 - Projeto de lei n° 5/2022

Autor, vereador Valdinei Aparecido Mariano Tranco (MDB)

"Dá a denominação de Estrada Muniápal Lourenço Pires de Jesus à estrada municipal PDD-

151."

PARECER:

Após análise ao projeto, opinamos no sentido da legalidade e constitucionalidade do
presente projeto de lei.

Sala das Comissões, 30 de março de 2022.

Maria Vicentin

residente

Caio Cezar da Silva Martori

Vice-Presidente

Wandi[Augusto Rodrigues
Membro


